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feito e àquele que lhe foi dado pelo reclamante. Foi ainda crucial o exame que foi feito à
scooteÍ pelo fabricante e as indicações publicitadas p^r^ 

^ 
sua coÍÍetautihzação.

IV - Apreciação do caso:

A pretensão do reclamante no sentido de ser resolvido o contÍato, com restituição do
valor que foi pago pelo eqúpamento, pÍessupunha a verifictção de uma situação de
desconformidade em face do que dispõe o DL n" 84f 21., de 18-10.

Nos termos do art.6", als. a) e b), existe conformidade dos bens quando "correspondam à
descrìçã0, ao tipo, à quanndade e à qualidade e detêm a funcionalìdade, a compatìbìlidade, a

interoperabilìdade e as demaìs caracteústìcas preuistas no contrato de compra e aendd' ou quando
sejam "adequados a qualquer fnalidade espectfca a que o consumidor os destine, de acordo cnn 0

preuiamente acordado entre as partef'. E segundo o aÍt. 7o, flo 1, al. a), os bens devem ".çer

adequados a0 tísl a qtle os bens da mesna natureqa se destìnam".

Ora, no caso coÍìcteto a rrratérta de facto apurada não permite demonstrar a existência
de qualquet desconformidade da scooter como meio auxiüar de mobilidade urbana
coÍrespondente à sua utthzação normal. IJtthzada como tal, a mesma funciona
normalmente, como pôde seÍ compÍovado pelos testes que foram reaüzados, depois das
reclamações apÍesentadas.

Nem sequeÍ o facto de a scooter estar apetÍechada com uln mecanismo de alarme que
determina a p^r^gem do equipamento para anefecimento pode ser considerado como
desconformidade relativamente ao que eÍa pretendido pelo reclamante. Pelo contrário,
tr^t^-se de uma funcionalidade adicional, que a primeira scooteÍ não possúa, visando
prevenir os riscos ineÍentes ao sobreaquecimento que poderiam ser fatats parz- o
reclamante cuja mobilidade é, reduzída.

Porventuta ^ mesma scooter não permite Lo reclamante efetuar os peÍcuÍsos que
pÍetenderia fazer e que implicam subidas e descidas íngtemes no teÍritório acidentado da
Ilha da Madeira e especialmente na zona onde mora, no Ârco de São Jorge.

Porém, tal facto não pode ser imputado à rcclamada, uma vez que a scooter não foi
anuncízda ou vendida como meio de transpoÍte ou como eqúpamento que permitisse
esses peÍcursos, antes como meio de facilitação de mobilidade urbana designadameÍÌte
paÍa pessoas com mobilidade reduzida, como é o caso do reclamante.

V - Decisão:

Por conseguinte, considera-se improcedente a rcclarnação.

Sem custas.
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